
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

C.N.PJ. 01.616.269/0001-60

C

CC

CO

OO

ON

NN

NT

TT

TR

RR

RA

AA

AT

TT

TO

OO

O D

DD

DE

EE

E F

FF

FO

OO

OR

RR

RN

NN

NE

EE

EC

CC

CI

II

IM

MM

ME

EE

EN

NN

NT

TT

TO

OO

O D

DD

DE

EE

E P

PP

PR

RR

RO

OO

OD

DD

DU

UU

UT

TT

TO

OO

OS

SS

S

T

TT

TO

OO

OM

MM

MA

AA

AD

DD

DA

AA

A D

DD

DE

EE

E P

PP

PR

RR

RE

EE

EÇ

ÇÇ

ÇO

OO

OS

SS

S N

NN

N.

..

.

2

22

2

0

00

02

22

26

66

6/

//

/2

22

20

00

01

11

13

33

3 -

--

- C

CC

CP

PP

PL

LL

L

Contrato N.

2

026, que entre si celebram o Município de Davinópolis-MA e a empresa N D

DD

DA

AA

A

S

SS

S.

..

. N

NN

NO

OO

OL

LL

LE

EE

ET

TT

TO

OO

O C

CC

CO

OO

OM

MM

M.

..

. E

EE

E S

SS

SE

EE

ER

RR

RV

VV

VI

II

IÇ

ÇÇ

ÇO

OO

OS

SS

S -

--

- M

MM

ME

EE

E,

,,

, mediante as cláusulas e condições doravante

produzidas.
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a) Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos do objeto

contratado;

b) Cumprir fielmente o presente Contrato;

c) Manter durante o prazo do fornecimento dos produtos do contrato as exigências de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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d) O Município tem o poder de suspender o fornecimento dos produtos caso constate
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO.

Pelo fornecimento dos produtos do objeto a que alude este Contrato, a

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global dos itens Foi vencedora de 17

itens. Gerando o valor de RS: 195.220,00 (Cento e Noventa e Cinco Mil Duzentos e Vinte Reais

com recursos financeiros descrito na Cláusula Sexta.

S

SS

SU

UU

UB

BB

B-

--

-C

CC

CL

LL

LÁ

ÁÁ

ÁU

UU

US

SS

SU

UU

UL

LL

LA

AA

A P

PP

PR

RR

RI

II

IM

MM

ME

EE

EI

II

IR

RR

RA

AA

A - O pagamento dos fornecimentos de que trata

este Contrato será efetuada pela C

CC

CO

OO

ON

NN

NT

TT

TR

RR

RA

AA

AT

TT

TA

AA

AN

NN

NT

TT

TE

EE

E à C

CC

CO

OO

ON

NN

NT

TT

TR

RR

RA

AA

AT

TT

TA

AA

AD

DD

DA

AA

A em

moeda corrente do país, cheque nominal ou Transferência Bancária a mesma

através de seu departamento ou órgão competente, em parcelas, de acordo

com a Ordem de Fornecimento dos Produtos no prazo de até 20 (vinte) dias a

Página 2 de 7 P8EFHTURA D£ ■Jfi *

avmopolis

íhando com Seriedade. ■

C
P
L



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

C.N.PJ. 01.616.269/0001-60

contar da data da emissão das Notas Fiscais Eletrônicas e logo após emissão da Nota Fiscal
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SS

SU

UU

UB

BB

B-

--

-C

CC

CL

LL

LÁ

ÁÁ

ÁU

UU

US

SS

SU

UU

UL

LL

LA

AA

A-

--

-P

PP

PR

RR

RI

II

IM

MM

ME

EE

EI

II

IR

RR

RA

AA

A

emitirá o Recibo de Quitação da Referida Nota Fiscal e encaminhará ao setor competente do

Município de Davinópolis-MA.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE INICIO DO FORNECIMENTO.

O prazo para o inicio do fornecimento dos produtos do objeto iniciar-se-á após

a homologação e assinatura do respectivo contrato pelas partes envolvidas e emissão

da ordem de fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO EMPENHO

As despesas relativas a este Edital correrão às contas das Dotações

Orçamentárias descritas no Anexo I e como segue abaixo:

0301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Dotação Orçamentária: 04.124.0006.2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração e Faz

0702 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Dotação Orçamentária: 10.302.0210.2.058 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.

0802 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Dotação Orçamentária: 08.244.0125.2.071 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência So

0502 -FUNDEB

Dotação Orçamentária: 12.361.0403.2.040 - Manutenção do FUNDEB 40%

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
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envolvidas, mediante a emissão da ordem i

término no prazo máximo em 31.12.2013.
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitarão a Contratada ou a Contratante as seguintes penalidades:

9.1.  A contratada ficará sujeita das seguintes penalidades no caso de

inadimplências:

9.2. Multa simplesmente moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor global da

proposta na hipótese de rescisão de contrato por culpa da CONTRATADA sem prejuízo da

responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de compor as perdas e danos a que

der causa.

9.3.  Multa de 1

11

1%

%%

% (um por cento) sobre o valor global por dia de atraso após o

prazo estipulado para o fornecimento dos Produtos do objeto.

9.4. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global da

proposta por dia de atraso.

9.5. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global da

proposta, por infração de qualquer cláusula ou obrigação contratual, cobrada esta

cumulativamente com qualquer outra devida em decorrência de outras infrações

cometidas.

9.6. A aplicação das penalidades acima referidas caberá à autoridade

CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O descumprimento das condições estipuladas neste

Contrato e que não sejam determinantes da rescisão contratual, implicará a imposição

de multa à Contratada ou a Contratante, até o máximo de 50% (cinqüenta por cento)

do valor do Contrato.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter

compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada ou a Contratante da

responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente CONTRATO, sem que

assista à parte inadimplente direito a qualquer indenização, independentemente de

aviso, notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

I - falência, concordata ou dissolução da CONTRATADA;
II - inadimplência de qualquer de suas clausulas;

III - interrupção dos trabalhos pela CONTRATADA por mais de 30 (trinta)

dias consecutivos, sem motivo justificados;

IV - transferência do CONTRATO no todo ou em parte, sem

prévia autorização da CONTRATANTE;
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V - utilização deste CONTRATO para caucionar qualquer operação financeira,

sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE e demais condições

estabelecidas na Tomada de Preços n° 026/2013 - CPL, parte integrante deste

CONTRATO.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por

acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja

conveniência para a Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

dúvidas ou litígios oriundos deste contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e

contratado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado conforme, é assinado pela Contratante, pela Contratada e

pelas testemunhas abaixo nomeadas.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

C.N.PJ. 01.616.269/0001-60

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA
ORDEM DE FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS
TOMADA DE PRECOS NS 026 / 2013 - CPL

0 Prefeito de Davinópolis, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, e, decorridas todas as fases legais
que antecedem este ato, vem autorizar a Licitante N DA S.
NOLETO COM. E SERVIÇOS - ME, a iniciar o fornecimento dos
Equipamentos para atender as necessidades do Município de
Davinópolis - MA, conforme previsto no processo licitatório
ne 026/2013-CPL.

Como prova da verdade dato e assino a presente para que
tenha seus efeitos legais.

Davinópolis - MA., 02 de Maio de 2013

Município de\p^Vii^olis - MA
Iv4n>ldo Paiva Barbosa
CPF n.9 252.222.953-20

RG ne 043377552011-5 SSP/MA,
Prefeito Municipal

Ciente:
M-rfyV wPltlo CDrrv-.^

Nome:                           '

Data: __/ / 2013.

Horário: !Q :
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C.N.P.j, 01.616.269/0001 -60

C

CC

CO

OO

ON

NN

NT

TT

TR

RR

RA

AA

AT

TT

TO

OO

O D

DD

DE

EE

E F

FF

FO

OO

OR

RR

RN

NN

NE

EE

EC

CC

CI

II

IM

MM

ME

EE

EN

NN

NT

TT

TO

OO

O D

DD

DE

EE

E P

PP

PR

RR

RO

OO

OD

DD

DU

UU

UT

TT

TO

OO

OS

SS

S

T

TT

TO

OO

OM

MM

MA

AA

AD

DD

DA

AA

A D

DD

DE

EE

E P

PP

PR

RR

RE

EE

EÇ

ÇÇ

ÇO

OO

OS

SS

S N

NN

N.

..

.°

°°

° 0

00

02

22

26

66

6/

//

/2

22

20

00

01

11

13

33

3 -

--

- C

CC

CP

PP

PL

LL

L

!

C

CC

Co

oo

on

nn

nt

tt

tr

rr

ra

aa

at

tt

to

oo

o N

NN

N.

..

.C

CC

C 0

00

02

22

26

66

6,

,,

, q

qq

qu

uu

ue

ee

e e

ee

en

nn

nt

tt

tr

rr

re

ee

e s

ss

si

ii

i c

cc

ce

ee

el

ll

le

ee

eb

bb

br

rr

ra

aa

am

mm

m o

oo

o M

MM

Mu

uu

un

nn

ni

ii

ic

cc

cí

íí

íp

pp

pi

ii

io

oo

o d

dd

de

ee

e D

DD

Da

aa

av

vv

vi

ii

in

nn

nó

óó

óp

pp

po

oo

ol

ll

li

ii

is

ss

s-

--

-M

MM

MA

AA

A e

ee

e a

aa

a

e

ee

em

mm

mp

pp

pr

rr

re

ee

es

ss

sa

aa

a.

..

..

..

.„

„„

„A

AA

AR

RR

RT

TT

TE

EE

EG

GG

GR

RR

RA

AA

AF

FF

F -

--

- E

EE

ED

DD

DI

II

IT

TT

TO

OO

OR

RR

RA

AA

A L

LL

LT

TT

TD

DD

DA

AA

A.

..

. m

mm

me

ee

ed

dd

di

ii

ia

aa

an

nn

nt

tt

te

ee

e a

aa

as

ss

s c

cc

cl

ll

lá

áá

áu

uu

us

ss

su

uu

ul

ll

la

aa

as

ss

s'

''

' e

ee

e c

cc

co

oo

on

nn

nd

dd

di

ii

iç

çç

çõ

õõ

õe

ee

es

ss

s

d

dd

do

oo

or

rr

ra

aa

av

vv

va

aa

an

nn

nt

tt

te

ee

e p

pp

pr

rr

ro

oo

od

dd

du

uu

uz

zz

zi

ii

id

dd

da

aa

as

ss

s.

..

.

A

AA

Ao

oo

os

ss

s 0

00

02

22

2 (

((

(d

dd

do

oo

oi

ii

is

ss

s)

))

) d

dd

di

ii

ia

aa

as

ss

s d

dd

do

oo

o m

mm

mê

êê

ês

ss

s d

dd

de

ee

e M

MM

Ma

aa

ai

ii

io

oo

o d

dd

do

oo

o a

aa

an

nn

no

oo

o d

dd

de

ee

e d

dd

do

oo

oi

ii

is

ss

s m

mm

mi

ii

il

ll

l e

ee

e t

tt

tr

rr

re

ee

ez

zz

ze

ee

e,

,,

, d

dd

de

ee

e u

uu

um

mm

m.

..

. l

ll

la

aa

ad

dd

do

oo

o

o

oo

o 

  

 M

MM

Mu

uu

un

nn

ni

ii

ic

cc

cí

íí

íp

pp

pi

ii

io

oo

o d

dd

de

ee

e D

DD

Da

aa

av

vv

vi

ii

in

nn

nó

óó

óp

pp

po

oo

ol

ll

li

ii

is

ss

s -

--

- M

MM

MA

AA

A,

,,

, C

CC

C.

..

.N

NN

N.

..

.P

PP

P.

..

.J

JJ

J.

..

. N

NN

N°

°°

° 0

00

01

11

1.

..

.6

66

61

11

16

66

6.

..

.2

22

26

66

69

99

9/

//

/0

00

00

00

00

00

04

44

4-

--

-6

66

60

00

0,

,,

, e

ee

em

mm

m

D

DD

Da

aa

av

vv

vi

ii

in

nn

nó

óó

óp

pp

po

oo

ol

ll

li

ii

is

ss

s -

--

- M

MM

MA

AA

A,

,,

, l

ll

lo

oo

oc

cc

ca

aa

al

ll

li

ii

iz

zz

za

aa

ad

dd

da

aa

a n

nn

na

aa

a R

RR

Ru

uu

ua

aa

a A

AA

Ad

dd

dá

áá

ál

ll

li

ii

ia

aa

a,

,,

, s

ss

s/

//

/r

rr

ri

ii

i®

®®

® -

--

- C

CC

Ce

ee

en

nn

nt

tt

tr

rr

ro

oo

o,

,,

, n

nn

ne

ee

es

ss

st

tt

te

ee

e a

aa

at

tt

to

oo

o

r

rr

re

ee

ep

pp

pr

rr

re

ee

es

ss

se

ee

en

nn

nt

tt

ta

aa

ad

dd

da

aa

a (

((

(P

PP

Pr

rr

re

ee

ef

ff

fe

ee

ei

ii

it

tt

tu

uu

ur

rr

ra

aa

a M

MM

Mu

uu

un

nn

ni

ii

ic

cc

ci

ii

ip

pp

pa

aa

al

ll

l)

))

),

,,

, p

pp

pe

ee

ei

ii

io

oo

o p

pp

pr

rr

re

ee

ef

ff

fe

ee

ei

ii

it

tt

to

oo

o m

mm

mu

uu

un

nn

ni

ii

ic

cc

ci

ii

ip

pp

pa

aa

al

ll

l o

oo

o S

SS

Se

ee

en

nn

nh

hh

ho

oo

or

rr

r

I

II

Iv

vv

va

aa

an

nn

ni

ii

il

ll

ld

dd

do

oo

o P

PP

Pa

aa

ai

ii

iv

vv

va

aa

a B

BB

Ba

aa

ar

rr

rb

bb

bo

oo

os

ss

sa

aa

a C

CC

CP

PP

PF

FF

F n

nn

n.

..

.°

°°

° 2

22

25

55

52

22

2.

..

.2

22

22

22

22

22

2.

..

.9

99

95

55

53

33

3-

--

-2

22

20

00

0 e

ee

e R

RR

RG

GG

G n

nn

n°

°°

° 0

00

04

44

43

33

33

33

37

77

77

77

75

55

55

55

52

22

20

00

01

11

11

11

1-

--

-5

55

5

S

SS

SS

SS

SP

PP

P/

//

/M

MM

MA

AA

A,

,,

, r

rr

re

ee

es

ss

si

ii

id

dd

de

ee

en

nn

nt

tt

te

ee

e e

ee

e d

dd

do

oo

om

mm

mi

ii

ic

cc

ci

ii

il

ll

li

ii

ia

aa

ad

dd

do

oo

o n

nn

na

aa

a C

CC

Ci

ii

id

dd

da

aa

ad

dd

de

ee

e d

dd

de

ee

e D

DD

Da

aa

av

vv

vi

ii

in

nn

nó

óó

óp

pp

po

oo

ol

ll

li

ii

is

ss

s -

--

- M

MM

MA

AA

A,

,,

, n

nn

na

aa

a R

RR

Ru

uu

ua

aa

a

H

HH

He

ee

er

rr

rm

mm

m.

..

.i

ii

in

nn

n.

..

.i

ii

io

oo

o S

SS

Sa

aa

an

nn

nt

tt

to

oo

os

ss

s M° 2

22

2(

((

(3

33

30

00

0 C

CC

Ce

ee

en

nn

nt

tt

tr

rr

ro

oo

o,

,,

, n

nn

no

oo

o u

uu

us

ss

so

oo

o d

dd

da

aa

a a

aa

at

tt

tr

rr

ri

ii

ib

bb

bu

uu

ui

ii

iç

çç

çã

ãã

ão

oo

o q

qq

qu

uu

u.

..

.e

ee

e l

ll

lh

hh

he

ee

e c

cc

co

oo

on

nn

nf

ff

fe

ee

er

rr

re

ee

e o

oo

os

ss

s

p

pp

po

oo

od

dd

de

ee

er

rr

re

ee

es

ss

s,

,,

, d

dd

do

oo

or

rr

ra

aa

av

vv

va

aa

an

nn

nt

tt

te

ee

e d

dd

de

ee

en

nn

no

oo

om

mm

mi

ii

in

nn

na

aa

ad

dd

da

aa

a f

ff

fe

ee

ei

ii

im

mm

m.

..

.p

pp

pl

ll

le

ee

es

ss

sm

mm

me

ee

en

nn

n.

..

.t

tt

te

ee

e d

dd

de

ee

e C

CC

CO

OO

ON

NN

NT

TT

TR

RR

RA

AA

AT

TT

TA

AA

AN

NN

NT

TT

TE

EE

E,

,,

, e

ee

e d

dd

de

ee

e o

oo

ou

uu

ut

tt

tr

rr

ro

oo

o

l

ll

la

aa

ad

dd

do

oo

o a

aa

a e

ee

em

mm

mp

pp

pr

rr

re

ee

es

ss

sa

aa

a ARTEGRAF - EDITORA LTDA..

..

. l

ll

lo

oo

oc

cc

ca

aa

af

ff

fi

ii

iz

zz

za

aa

ac

cc

cf

ff

fa

aa

a n

nn

na

aa

a R

RR

Ru

uu

ua

aa

a M

MM

Ma

aa

an

nn

na

aa

au

uu

us

ss

s n

nn

n°

°°

° 2

22

27

77

73

33

3 .

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

..

.

C

CC

Ce

ee

en

nn

nt

tt

tr

rr

ro

oo

o -

--

- i

ii

im

mm

mp

pp

pe

ee

er

rr

ra

aa

at

tt

tr

rr

ri

ii

iz

zz

z -

--

- M

MM

MA

AA

A.

..

.,

,,

, n

nn

no

oo

o C

CC

CN

NN

NP

PP

PJ

JJ

J N

NN

N.

..

.°

°°

° 0

00

04

44

4.

..

.7

77

74

44

43

33

3.

..

.2

22

29

99

92

22

2/

//

/0

00

00

00

00

00

01

11

1-

--

-0

00

03

33

3.

..

. d

dd

do

oo

or

rr

ra

aa

av

vv

va

aa

an

nn

nt

tt

te

ee

e

d

dd

de

ee

en

nn

no

oo

om

mm

mi

ii

in

nn

na

aa

ad

dd

da

aa

a s

ss

si

ii

im

mm

mp

pp

pl

ll

le

ee

es

ss

sm

mm

me

ee

en

nn

nt

tt

te

ee

e d

dd

de

ee

e C

CC

CO

OO

ON

NN

NT

TT

TR

RR

RA

AA

AT

TT

TA

AA

AD

DD

DA

AA

A,

,,

, r

rr

re

ee

es

ss

so

oo

ol

ll

lv

vv

ve

ee

em

mm

m c

cc

ce

ee

el

ll

le

ee

eb

bb

br

rr

ra

aa

ar

rr

r o

oo

o p

pp

pr

rr

re

ee

es

ss

se

ee

en

nn

nt

tt

te

ee

e

c

cc

co

oo

on

nn

nt

tt

tr

rr

ra

aa

at

tt

to

oo

o,

,,

, r

rr

re

ee

eg

gg

gi

ii

id

dd

do

oo

o p

pp

pe

ee

el

ll

la

aa

a L

LL

Le

ee

ei

ii

i n

nn

n.

..

.°

°°

° 8

88

8.

..

.6

66

66

66

66

66

6,

,,

, d

dd

de

ee

e 2

22

2.

..

.1

11

1 d

dd

de

ee

e j

jj

ju

uu

un

nn

nh

hh

ho

oo

o d

dd

de

ee

e 1

11

19

99

99

99

93

33

3,

,,

, e

ee

e o

oo

o q

qq

qu

uu

ue

ee

e c

cc

co

oo

on

nn

ns

ss

si

ii

ia

aa

a n

nn

nt

tt

t

P

PP

Pr

rr

ro

oo

oc

cc

ce

ee

es

ss

ss

ss

so

oo

o N

NN

N.

..

.°

°°

° 2

22

20

00

01

11

13

33

3.

..

.0

00

02

22

26

66

6,

,,

, T

TT

To

oo

om

mm

ma

aa

ad

dd

da

aa

a d

dd

de

ee

e P

PP

Pr

rr

re

ee

eç

çç

ço

oo

os

ss

s n° 0

00

02

22

26

66

6 /

//

/ 2

22

20

00

01

11

13

33

3 -

--

- C

CC

CP

PP

PL

LL

L e

ee

e p

pp

pr

rr

ro

oo

op

pp

po

oo

on

nn

n.

..

.a

aa

a

a

aa

ap

pp

pr

rr

re

ee

es

ss

se

ee

en

nn

nt

tt

ta

aa

ad

dd

da

aa

a,

,,

, q

qq

qu

uu

ue

ee

e p

pp

pa

aa

as

ss

ss

ss

sa

aa

am

mm

m a

aa

a i

ii

in

nn

nt

tt

te

ee

eg

gg

gr

rr

ra

aa

ar

rr

r e

ee

es

ss

st

tt

te

ee

e i

ii

in

nn

ns

ss

st

tt

tr

rr

ru

uu

um

mm

me

ee

en

nn

nt

tt

to

oo

o,

,,

, i

ii

in

nn

nd

dd

de

ee

ep

pp

pe

ee

en

nn

nd

dd

de

ee

en

nn

nt

tt

te

ee

e d

dd

de

ee

e

t

tt

tr

rr

ra

aa

an

nn

ns

ss

si

ii

iç

çç

çã

ãã

ão

oo

o,

,,

, n

nn

na

aa

a.

..

. p

pp

pa

aa

ar

rr

rt

tt

te

ee

e e

ee

em

mm

m q

qq

qu

uu

ue

ee

e c

cc

co

oo

om

mm

m e

ee

es

ss

st

tt

te

ee

e n

nn

nã

ãã

ão

oo

o c

cc

co

oo

on

nn

nf

ff

fl

ll

li

ii

it

tt

ta

aa

ar

rr

r r

rr

re

ee

es

ss

so

oo

ol

ll

lv

vv

ve

ee

em

mm

m,

,,

, d

dd

de

ee

e c

cc

co

oo

om

mm

mu

uu

um

mm

m a

aa

ac

cc

co

oo

or

rr

rd

dd

do

oo

o,

,,

,

c

cc

ce

ee

el

ll

le

ee

eb

bb

br

rr

ra

aa

am

mm

m o

oo

o p

pp

pr

rr

re

ee

es

ss

se

ee

en

nn

nt

tt

te

ee

e C

CC

CO

OO

ON

NN

NT

TT

TR

RR

RA

AA

AT

TT

TO

OO

O,

,,

, m

mm

me

ee

ed

dd

di

ii

ia

aa

an

nn

nt

tt

te

ee

e a

aa

as

ss

s c

cc

cl

ll

la

aa

au

uu

us

ss

su

uu

ul

ll

la

aa

as

ss

s e

ee

e c

cc

co

oo

on

nn

nd

dd

di

ii

iç

çç

çõ

õõ

õe

ee

es

ss

s a

aa

a s

ss

se

ee

eg

gg

gu

uu

ui

ii

ir

rr

r

p

pp

pr

rr

ro

oo

od

dd

du

uu

uz

zz

zi

ii

id

dd

da

aa

as

ss

s:

::

:

C

CC

CL

LL

LA

AA

AU

UU

US

SS

SU

UU

UL

LL

LA

AA

A P

PP

PR

RR

RI

II

IM

MM

ME

EE

EI

II

IR

RR

RA

AA

A -

--

- D

DD

DO

OO

O O

OO

OB

BB

BJ

JJ

JE

EE

ET

TT

TO

OO

O

?

C

CC

Co

oo

on

nn

ns

ss

st

tt

ti

ii

it

tt

tu

uu

ui

ii

i O

OO

Ob

bb

bj

jj

je

ee

et

tt

to

oo

o,

,,

, d

dd

de

ee

es

ss

st

tt

te

ee

e C

CC

Co

oo

on

nn

nt

tt

tr

rr

ra

aa

at

tt

to

oo

o a

aa

a C

CC

Co

oo

on

nn

nt

tt

tr

rr

ra

aa

at

tt

ta

aa

aç

çç

çã

ãã

ão

oo

o d

dd

de

ee

e e

ee

em

mm

mp

pp

pn

nn

ne

ee

es

ss

sa

aa

a c

cc

co

oo

om

mm

me

ee

er

rr

rc

cc

ci

ii

ia

aa

al

ll

l p

pp

pa

aa

ar

rr

ra

aa

a A

AA

Aq

qq

qu

uu

ui

ii

is

ss

si

ii

iç

çç

çã

ãã

ã

d

dd

de

ee

e M

MM

Ma

aa

at

tt

te

ee

er

rr

ri

ii

ia

aa

al

ll

l é

éé

é E

EE

Eq

qq

qu

uu

ui

ii

ip

pp

pa

aa

am

mm

me

ee

en

nn

nt

tt

to

oo

os

ss

s P

PP

Pe

ee

er

rr

rm

mm

ma

aa

an

nn

ne

ee

en

nn

nt

tt

te

ee

es

ss

s (

((

(c

cc

ce

ee

en

nn

nt

tt

tr

rr

ra

aa

al

ll

l d

dd

de

ee

e a

aa

ar

rr

r,

,,

, b

bb

be

ee

eb

bb

be

ee

ed

dd

do

oo

ou

uu

ur

rr

ro

oo

os

ss

s,

,,

, g

gg

ge

ee

el

ll

la

aa

ad

dd

de

ee

ei

ii

ir

rr

ra

aa

as

ss

s e

ee

e e

ee

e

p

pp

pa

aa

ar

rr

ra

aa

a a

aa

at

tt

te

ee

ei

ii

ij

jj

j.

..

.d

dd

de

ee

er

rr

r a

aa

as

ss

s n

nn

ne

ee

ec

cc

ce

ee

es

ss

ss

ss

si

ii

id

dd

da

aa

ad

dd

de

ee

es

ss

s d

dd

da

aa

as

ss

s S

SS

Se

ee

ec

cc

cr

rr

re

ee

et

tt

ta

aa

ar

rr

ri

ii

ia

aa

as

ss

s m

mm

mu

uu

un

nn

ni

ii

ic

cc

ci

ii

ip

pp

pa

aa

ai

ii

is

ss

s d

dd

do

oo

o m

mm

mu

uu

un

nn

ni

ii

ic

cc

cí

íí

íp

pp

pi

ii

io

oo

o d

dd

de

ee

e D

DD

Da

aa

av

vv

vi

ii

in

nn

nó

óó

óp

pp

po

oo

o

-

--

- M

MM

MA

AA

A.

..

.,

,,

, d

dd

de

ee

e c

cc

co

oo

on

nn

nf

ff

fo

oo

or

rr

rm

mm

mi

ii

id

dd

da

aa

ad

dd

de

ee

e'

''

'c

cc

co

oo

om

mm

m a

aa

a T

TT

To

oo

om

mm

ma

aa

ad

dd

da

aa

a d

dd

de

ee

e P

PP

Pr

rr

re

ee

eç

çç

ço

oo

os

ss

s n

nn

n®

®®

® 0

00

02

22

26

66

6/

//

/2

22

20

00

01

11

13

33

3 -

--

- C

CC

CP

PP

PL

LL

L

;

;;

;

.

..

. p

pp

pa

aa

ar

rr

r;

;;

;.

..

.;

;;

; M

MM

M,

,,

,,

,,

,Ç

ÇÇ

Ç

o

oo

os

ss

s f

ff

fi

ii

in

nn

ns

ss

s e

ee

eç

çç

çf

ff

fe

ee

ei

ii

it

tt

to

oo

os

ss

s l

ll

le

ee

eg

gg

ga

aa

ai

ii

is

ss

s.

..

.

C

CC

CL

LL

LÁ

ÁÁ

ÁU

UU

US

SS

SU

UU

UL

LL

LA

AA

A S

SS

SE

EE

EG

GG

GU

UU

UN

NN

ND

DD

DA

AA

A -

--

- D

DD

DO

OO

O R

RR

RE

EE

EG

GG

GI

II

IM

MM

ME

EE

E D

DD

DE

EE

E F

FF

FO

OO

OR

RR

RN

NN

NE

EE

EC

CC

CI

II

IM

MM

ME

EE

EN

NN

NT

TT

TO

OO

O

A

AA

A C

CC

CO

OO

ON

NN

NT

TT

TR

RR

RA

AA

AT

TT

TA

AA

AD

DD

DA

AA

A o

oo

ob

bb

br

rr

ri

ii

ig

gg

ga

aa

a-

--

-s

ss

se

ee

e a

aa

a e

ee

ex

xx

xe

ee

ec

cc

cu

uu

ut

tt

ta

aa

ar

rr

r e

ee

e f

ff

fo

oo

or

rr

rn

nn

ne

ee

ec

cc

ce

ee

er

rr

r,

,,

, p

pp

pe

ee

el

ll

lo

oo

o M

MM

Me

ee

en

nn

no

oo

or

rr

r P

PP

Pr

rr

re

ee

eç

çç

ço

oo

o P

PP

Po

oo

or

rr

r

L

LL

Lo

oo

ot

tt

te

ee

e,

,,

, t

tt

tu

uu

ud

dd

do

oo

o d

dd

de

ee

e c

cc

co

oo

on

nn

nf

ff

fo

oo

or

rr

rm

mm

mi

ii

id

dd

da

aa

ad

dd

de

ee

e c

cc

co

oo

om

mm

m a

aa

as

ss

s n

nn

no

oo

or

rr

rm

mm

ma

aa

as

ss

s e

ee

es

ss

st

tt

ta

aa

ab

bb

be

ee

el

ll

le

ee

ec

cc

ci

ii

id

dd

da

aa

as

ss

s n

nn

na

aa

a T

TT

To

oo

om

mm

ma

aa

ad

dd

da

aa

a d

dd

de

ee

e

P

PP

Pr

rr

re

ee

eç

çç

ço

oo

os

ss

s n° 0

00

02

22

26

66

6/

//

/2

22

20

00

01

11

13

33

3 -

--

- C

CC

CP

PP

PL

LL

L,

,,

, e

ee

e p

pp

pr

rr

ro

oo

op

pp

po

oo

os

ss

st

tt

ta

aa

a h

hh

ho

oo

om

mm

mo

oo

ol

ll

lo

oo

og

gg

ga

aa

ad

dd

da

aa

a,

,,

, q

qq

qu

uu

ue

ee

e p

pp

pa

aa

as

ss

ss

ss

sa

aa

am

mm

m a

aa

a i

ii

in

nn

nt

tt

te

ee

eg

gg

gr

rr

ra

aa

ar

rr

r

e

ee

es

ss

st

tt

te

ee

e i

ii

in

nn

ns

ss

st

tt

tr

rr

ru

uu

um

mm

me

ee

en

nn

nt

tt

to

oo

o,

,,

, i

ii

in

nn

nd

dd

de

ee

ep

pp

pe

ee

en

nn

nd

dd

de

ee

en

nn

nt

tt

te

ee

em

mm

me

ee

en

nn

nt

tt

te

ee

e d

dd

de

ee

e t

tt

tr

rr

ra

aa

an

nn

ns

ss

sc

cc

cr

rr

ri

ii

iç

çç

çã

ãã

ão

oo

o.

..

.

C

CC

CL

LL

LÁ

ÁÁ

ÁU

UU

US

SS

SU

UU

UL

LL

LA

AA

A T

TT

TE

EE

ER

RR

RC

CC

CE

EE

EI

II

IR

RR

RA

AA

A -

--

- D

DD

DA

AA

AS

SS

S O

OO

OB

BB

BR

RR

RI

II

IG

GG

GA

AA

AÇ

ÇÇ

ÇÕ

ÕÕ

ÕE

EE

ES

SS

S

Páeina I de 7



V."

I

II

I 

  

 -

--

- D

DD

DA

AA

A C

CC

CO

OO

ON

NN

NT

TT

TR

RR

RA

AA

AT

TT

TA

AA

AD

DD

DA

AA

A

ESTAÍiO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DÂVI^GBGLIS

C.N.PJ. 01.616.269/0001-60

V

VV

Vi

ii

is

ss

sa

aa

an

nn

nd

dd

do

oo

o o

oo

o f

ff

fo

oo

or

rr

rn

nn

ne

ee

ec

cc

ci

ii

im

mm

me

ee

en

nn

nt

tt

to

oo

o d

dd

do

oo

os

ss

s p

pp

pr

rr

ro

oo

od

dd

du

uu

ut

tt

to

oo

os

ss

s d

dd

do

oo

o o

oo

ob

bb

bj

jj

je

ee

et

tt

to

oo

o '

''

''

''

'd

dd

de

ee

es

ss

st

tt

te

ee

e c

cc

co

oo

on

nn

nt

tt

tr

rr

ra

aa

at

tt

to

oo

o,

,,

, a

aa

a

C

CC

CO

OO

ON

NN

NT

TT

TR

RR

RA

AA

AT

TT

TA

AA

AD

DD

DA

AA

A s

ss

se

ee

e o

oo

ob

bb

br

rr

ri

ii

ig

gg

ga

aa

a a

aa

a:

::

:

a

aa

a)

))

) 

  

 A

AA

Ar

rr

rc

cc

ca

aa

ar

rr

r c

cc

co

oo

om

mm

m t

tt

to

oo

od

dd

da

aa

as

ss

s a

aa

as

ss

s d

dd

de

ee

es

ss

sp

pp

pe

ee

es

ss

sa

aa

as

ss

s d

dd

de

ee

ec

cc

co

oo

or

rr

rr

rr

re

ee

en

nn

nt

tt

te

ee

es

ss

s d

dd

do

oo

o f

ff

fo

oo

or

rr

rn

nn

ne

ee

ec

cc

ci

ii

im

mm

me

ee

en

nn

nt

tt

to

oo

o d

dd

do

oo

os

ss

s p

pp

pr

rr

ro

oo

od

dd

du

uu

ut

tt

to

oo

os

ss

s d

dd

do

oo

o

o

oo

ob

bb

bj

jj

je

ee

et

tt

to

oo

o c

cc

co

oo

on

nn

nt

tt

tr

rr

ra

aa

at

tt

ta

aa

ad

dd

do

oo

o:

::

:

b) Cumprir fielmente o presente Contraía;             ...

c) Manter durante o prazo do fornecimento dos produtos do contrátó as exigências de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

II. - DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATASTE se

compromete ã:

a) Efetuar o pagamento nas formas prê-estabelecidas.

b)  Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a fornecimento dos

produtos do objeto deste Contrato.

c) Comunicar a contratada, através d ff executor, e fornecedor designado, qualquer falha ou

problema que ocorra no fornecimento dos produtos para aquís^.çãp do objeto.

d)  O .Município tem o poder de suspender o fornecimento dos produtos caso constate

irregularidade no mesmo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO.

Pelo fornecimento dos produtos do objeto a que alude este Contrato, a

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global, dos itens é de R$ 56.156,80

(Cinquenta e Seis Mil Cento e Cinquenta e Seis Reais e Oitenta Centavos), com

recursos financeiros descrito na Cláusula Sexta,
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SUB-CLÁÜSULA PRIMEIRA - O pagamento dos fornecimentos de que trata este Contrato será

efetuada peia, CONTRATANTE à CONTRATADA em moeda corrente do país, cheque nominal

ou Transferência Bancária a mesma através de seu departamento ou órgão competente, em

parcelas, de acordo.com a Ordem de Fornecimento dos Produtos no prazo de até 20 (vinte) dias

a contar da data da emissão das Notas .»Fiscais Eletrônicas e logo após emissão da Nota Fiscal

confirmado pagamento através de uma das' formas, já citadas nesta SUB-CLÁUStJLA-

PRIMEIRA egiitirá. o Recibo de Quitação da Referida NotaiFiôca.1 e encaminhará ao setor

competentê do .Município de Davinópolis-MA.

?

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE INICIO DO FORNECIMENTO.

O prâzo para o inicio do fornecimento dos produtos do objeto iniciar s

ss
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a homologação e assinatura do respectivo contrato pelas partes envolvidas e

ee
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ee
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ss

ss
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oo

o

da ordem de fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO EMPENHO

As despesas relativas a este Edital correrão às contas das Dotações

Orçamentárias descritas no An^xo I e como segue abaixo:

0301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA ' f■
Dotação Orçamentária: 04.124.0006.2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração e

Fazenda

070.. - FUNDO'MUNICIPAL DE SAÚDE.

Dotação Orçamentária: 10,302.0210.2,058.......Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.

08O2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Dotação Orçamentária: 08.244.0125.2.071 - Manutenção do Fundo Municipal dc

Assiátência Soçial,

0502 - FUNDES                                                             < •

Dotação Orçamentária: 12.361.0403.2.040 - Manutenção do FUNDEB 40%

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

CLAUSULA SETIMA - DA LICITAÇÃO

O presente Contrato está consubstanciado no procedimento iicitatório

realizado na forma da Lei N.° 8,666/93 evlAnais alterações, consoante a

Tomada de Preços n° 026/2013 - JKPL. ₩ ll/A

/₩         ₩ )s  )                                             w?
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CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O presente Contrato vigorará a partir da assinatura das partes envolvidas, mediante a

emissão da ordem de fornecimento de produtos, com término no prazo máximo em

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

(.) descumprimènto, total ou plrciaK de -qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitarão a Contratada ou a Contratante as seguintes pefialidjades;

9.1.   A contratada ficará, sujeita das seguintes penalidades no caso de

inad im-plê ncias:

9.2. Malta simplesmente rr-oratória de. 10% (dez por centof sobre o valor global •!;>

proposta tia. hipótese de rescisão de contrato por culpa da CONTRATADA sara prejui-.n d.,

responsabilidade civil ou criminai incidente e da obrigação de compor as perdas e danos a que

der causa

9.3.   Multa de 1% (um por cento) sobre o valor global por dia de atraso após o

prazo estipulado para o fornecimento dos Produtos do objeto.

9.4.   Muita cie 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global da

proposta por dia de atraso.

9.5.   Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) sobre o valor -globed da

proposta, por infração de qualquer cláusula ou obrigação contratual, cobrada esta

cumulativamente corn qualquer outra devida em decorrência de outras infrações

cometidas.                                          •

9.6.   A aplicação das penalidades acima, réfefidas caberá à. - autoridade

CONTRATANTE,

.í.a

SUBCLÁUSÚLÃ PRIMEIRA •• O desÇurriprimentó das eoncições estipuladas :a

Contrato e

1

que nào sejam determinantes da rescisão contratual, implicará a

imposição de multa à Contratada ou a Contratante, até o máximo de 50% (cinqüenta

por cento)'cio valor do Contrato.

SUBCLÂUSULA SEGUNDA - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter

compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada ou a Contratante da

responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente C
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NT
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AA

AT

TT

TO

OO

O,

,,

, sem que

assista à parte inadimplente direito a qualquer indenização, independentemente de

aviso, notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, áoá seguintes casos:

I»-: falência, concordata ou dissolução da CONTRATADA;

D - inadimplêbcia de qualquer de suas clausular:

iíi - interrupção dos trabalhos peia C
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NN

NT
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AA

AT

TT
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AA

AD

DD

DA

AA

A por mais de 30 a r f a . o

dias consecutivos, sem motivo justificados;

IV ~ fran&feíência do CONTRATO no lodo ou etn parte, setn

prévia autorização cia CONTRATANTE;

V  - utilização deste CONTRATO para caucionar qualquer

operação financeira, sem pcévta e expressa autorização da SÊÊÈká

FIs..____ 7

Rúbriça
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CONTRATANTE e demais condições estabelecidas na Tomada de Preços n°

026/2013 - CPL, parte integrante deste CONTRATO.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por

acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja

conveniência para a Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Bt) FORO '

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, com renúncia

expressa.» de qualquer outro, por rnaís privilegiado que sei a, para dirimir quaisquer

dúvidas nu. litígios oriundos deste contrato, caso não sei; m dirimidas arxugavelmeou .

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e

contratado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado conforme, é assinado pela Contratante, pela Contratada e

pelas testemunhas abaixo nomeadas.

’ESTEMUNHAS:

Davinópoíis - MA,'02"de Ma(io de 2013.
Í

i*aíva Barbosa

CPF n.° 252,222.953-20

RG n° 0433775520!Í-S SSP/MA,

OLO -SC ÇJO   T<J.

Nome: :                                                 ®.                      Çy Nome:
C.
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PREFEITURA MUNK 1 WV. DE DAVINÓPOLÍS - MA
ORDEM DE FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS
TOMADA DE PRECOS Ns 026 / 2013 - CPL

f - . .......... .....

O Prefeito de Davinópolis, Estado do Maranhão., no uso de
suas atribuições legais, e, decorridas todas as fases
legais que antecedem este ato, vem autorizar a Licitante
ARTEGRAF - EDITORA LTDÃ CNP3 N.S 04.743.292/0001-03, a
iniciar o fornecimento dos Equipamentos para atender as
necessidades do Município de Davinópolis - MA, conforme
previsto no processo licitatório 026/2013-CPL.

I          .

Como prova da verdade dato e assino a presente para que
tenha „seus efeitos legais.

Davinópolis - MA.
}

02 de Maio de 2013

Ciente.

Nome: ..

Município pde pêfr í f íõpolis - MA
Ivanildo Paiva Barbosa,
CPF n . s 252.222.953-20

RG ne 043377552011-5 SSP/MA,
Pref e it o M u n ici pa1

bpnm ( TO A

Data:       /  IM&D/2013.

Horário:           Horas


